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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE EXIBIÇÃO DOCUMENTO. 
CAUTELAR  PREPARATÓRIA.   NÃO  APRESENTAÇÃO 
DOS  DOCUMENTOS  REQUERIDOS 
ADMINISTRATIVAMENTE.  PRETENSÃO  RESISITIDA. 
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA  QUE  DEU  CAUSA  AO 
AJUIZAMENTO.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  ÔNUS 
DO  DEMANDADO.  PRINCÍPIO  DA  CAUSALIDADE. 
PRECEDENTES  DO  SUPERIOR TRIBUNAL DE  JUSTIÇA. 
APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  CAPUT,  DO  CPC. 
SEGUIMENTO NEGADO. 

-   Nas  ações  de  exibição  de  documento,  a  instituição 
financeira é condenada em honorários advocatícios quando 
houver  pretensão  resistida  em  fornecer  os  documentos 
pleiteados, aplicando-se os princípios da sucumbência e da 
causalidade.

-  O  relator  negará  seguimento  a  recurso  manifestamente 
inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto 
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 
tribunal,  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal 
Superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039598-95.2011.815.2001     1



V i s t o s ,  e t c .

Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  pelo  HSBC  Bank 
Brasil S/A Banco Múltiplo contra sentença prolatada pelo Juízo da 6ª Vara Cível 
da  Comarca  da  Capital  que,  nos  autos  da  Ação  Cautelar  Exibitória  de 
Documentos, ajuizada pela Takes Produção e Publicidade Ltda, julgou procedente 
o pedido  nos seguintes termos:

“ISTO POSTO, com arrimo nos preceitos de Direito atinentes à espécie e 
dispositivos  acima  invocados,  rejeito  a  preliminar  de  ausência  de 
interesse  processual  e,  no  mérito,  JULGO  PROCEDENTE  a  demanda 
diante do reconhecimento do pedido pela ré, a qual procedeu à exibição 
dos contratos e documentos pleiteados. Extinto o feito com base n art. 
269, II do CPC. Condeno a parte promovida em custas e honorários de 
advogado que fixo em R$ 1.000,00 (hum mil reais), nos moldes do art. 20, 
§4º do Código de Processo Civil”.

 
Nas razões recursais,  encartadas às fls.  532/538, o apelante 

sustenta que “como foi afirmado em sede de contestação o contrato foi juntado de pronto  
(embora o autor já possuísse a cópia do contrato ora acostado, pois ficou de posse de outra  
via de igual teor) satisfazendo, portanto, a medida cautelar ajuizada”.

Assevera  que  “com  relação  aos  extratos  de  conta  corrente,  o  
apelado possui todos eles, vez que são enviados, periodicamente, ao endereço informado no  
ato da contratação, bem como estão disponíveis em qualquer caixa de autoatendimento do  
Banco, ou ainda, através da página da internet colocada à disposição pelo réu”.

Aduz, por fim, que não deu causa à demanda, requerendo o 
provimento do apelo.

Contrarrazões  não  apresentadas,  conforme  certidão  de  fl. 
548.

Parecer Ministerial encartado às fls. 553/554, opinando pelo 
desprovimento do recurso. 

É o relatório.

D e c i d o
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Desa. Maria das Graças Morais Guedes – Relatora

A matéria  objeto  da  devolução  recursal  diz  respeito, 
unicamente,  ao  cabimento  de  honorários  advocatícios  em  cautelar 
preparatória  de  exibição  de  documentos,  em favor  do  patrono  da  parte 
autora, quando há a apresentação dos documentos pela parte ré.

Quanto ao sistema de apuração dos ônus sucumbenciais 
em sede de ações que versem sobre pedido de exibição de documento, a 
jurisprudência mais atual  do Superior Tribunal  de Justiça tem entendido 
que:

“A jurisprudência  desta  Corte  é  firme  no  sentido  de  que,  inexistindo 
resistência da instituição financeira a fornecer a documentação pleiteada, 
revela-se  ilegítimo  condená-la  ao  pagamento  da  verba 
honorária.”(AgRg  no  AREsp  431719/MG,  Rel.  Ministro  ANTONIO 
CARLOS  FERREIRA,  QUARTA TURMA,  julgado  em  18/02/2014,  DJe 
24/02/2014)

"Havendo resistência em fornecer a documentação pleiteada,  revela-se 
legítima a condenação em honorários advocatícios." (AgRg no AREsp 
351.597/SC,  Rel.  Ministra  MARIA  ISABEL  GALLOTTI,  QUARTA 
TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013)

Para  a  Corte  Superior,  a  resistência  se  manifesta, 
notadamente, pela negativa da parte requerida em entregar ao postulante, 
extrajudicialmente, os documentos e papéis pretendidos:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE 
DOCUMENTOS.  PROCEDÊNCIA.  NATUREZA  DE  AÇÃO.  ÔNUS 
SUCUMBENCIAIS  DEVIDOS.  PRINCÍPIO  DA  CAUSALIDADE. 
RECURSO DESPROVIDO.
1. (...).
2. Nas palavras do Ministro José Delgado, "o princípio da sucumbência, 
adotado  pelo  art.  20,  do  CPC,  encontra-se  contido  no  princípio  da 
causalidade,  segundo  o  qual  aquele  que  deu  causa  à  instauração  do 
processo  deve  arcar  com  as  despesas  dele  decorrentes.  Assim,  se  a 
medida  cautelar  foi  proposta  em  razão  da  recusa  do  recorrente  em 
fornecer cópia dos documentos requeridos em juízo, a ele incumbem os 
ônus sucumbenciais". Além disso, acrescenta que "é cabível a fixação de 
honorários advocatícios na medida cautelar de exibição de documentos, 
eis que se trata de ação e não de mero incidente" (REsp 316.388/MG, 1ª 
Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 10.9.2001).
3. (...).
4. Recurso especial desprovido" (REsp n° 889.422/RS, Relª. Minª. DENISE 
ARRUDA, DJ 06/11/2008).
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Portanto,  em  sede  de  ação  cautelar  de  exibição  de 
documento, a condenação em honorários sucumbenciais tem vez quando a 
demanda assume caráter contencioso, o que se verifica, essencialmente, pela 
existência de pretensão resistida. Em outras palavras, o reconhecimento da 
procedência  do  pedido  de  exibição  de  documentos  não  atrai, 
necessariamente, a imputação dos honorários advocatícios ao polo passivo 
da respectiva ação.

In casu, verifico que o autor alegou na inicial que  “vem 
insistentemente solicitando documentação referente a todas as operações de crédito,  
em especial os contratos das operações de crédito firmadas nos últimos 05 (cinco)  
anos,  bem  como  o  demonstrativo  detalhando  todas  as  cobranças  advindas  dos  
contratos  mencionados  e  os  extratos  micro  filmados,  referente  a  conta  corrente  
03828-10,  agência  0935,  a  fim  de  verificar  a  legalidade  das  cobranças  e/ou  a  
incidência de tarifas indevidas, com o propósito de promover eventual ação judicial  
de revisão de contrato c/c ação de ressarcimento”.

Informou ainda que “a propositura da presente se dá devido  
ao fato da requerida não vir agindo em conformidade com a previsão legal e ainda  
NEGAR-SE a  fornecer  as  informações  concernentes  ao  negócio  firmado,  mesmo  
diante  da  solicitação  administrativa  e  das  várias  tentativas  por  parte  do  
consumidor, ora requerente”.

O  banco  promovido,  por  sua  vez,  não  rebateu  os 
argumentos do promovente  em sua contestação,  afirmando tão somente 
que o  “autor possui todos os extratos, vez que são enviados, periodicamente, ao  
endereço informado no ato da contratação,  bem como estão disponíveis em qualquer  
caixa de autoatendimento do Banco, ou ainda, através da página da internet colocada à  
disposição pelo réu”,  acostando, naquela oportunidade, o contrato de conta corrente 
firmado. 

Desta  forma,  entendo  que a  recusa ou o  não  atendimento 
pelo  recorrente  ao  pedido  administrativo  realizado  pelo  autor  é  matéria 
incontroversa,  porquanto,  o  apelante  não  rebateu  tal  alegação, 
caracterizando a pretensão resistida.

Observo,  outrossim,  que  apesar  de  o  promovido  ter 
exibido  o  contrato  por  ocasião  da  contestação,  os  demais  documentos 
solicitados  (extratos  bancários)  não  foram  apresentados  no  mesmo 
momento, sob a justificativa de que “é tarefa de difícil execução obter os extratos  

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039598-95.2011.815.2001     4



mais antigos, vez que tais documentos encontram-se armazenados em São Paulo,  
onde fica a sede do Réu”, donde se conclui que tais dados não são tão fáceis de 
se obter “em qualquer caixa de autoatendimento do Banco, ou ainda, através da página  
da internet colocada à disposição pelo réu” como afirmado pelo promovido.

Assim, a instituição financeira deve ser condenada ao 
pagamento dos honorários advocatícios e das custas, haja vista a aplicação 
do princípio da causalidade, porque dera causa à propositura da ação de 
exibição de documentos. 

Nesse diapasão:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO 
ESPECIAL.  EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS.  AUSÊNCIA  DE 
PRETENSÃO  RESISTIDA.  IMPOSSIBILIDADE  DE 
CONDENAÇÃO  DA  INSTITUIÇÃO  EM  HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS.  PRINCÍPIO  DA  CAUSALIDADE.  DECISÃO 
MANTIDA.
1. Nas ações de exibição de documento, a instituição financeira é 
condenada em honorários advocatícios quando houver pretensão 
resistida em fornecer os documentos pleiteados, aplicando-se os 
princípios da sucumbência e da causalidade.
2.  O  Tribunal  de  origem  consignou  que  não  houve  pretensão 
resistida,  diante  da  falta  de  pedido  administrativo  e  da 
apresentação dos documentos junto à contestação.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 431719/MG, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS 
FERREIRA,  QUARTA  TURMA,  julgado  em  18/02/2014,  DJe 
24/02/2014)

Não destoa o entendimento desta Corte:

INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  PROPOSITURA DE  AÇÃO  JUDICIAL. 
CONTESTAÇÃO  COM  APRESENTAÇÃO  DO  CONTRATO. 
COMPROVAÇÃO  DA  PRENTENSÃO  RESISTIDA.  HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS  DEVIDOS.  APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  §1º-A  DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO PROVIDO.  - São devidos 
ônus sucumbenciais quando a parte autora demonstra nos autos que a 
instituição  financeira  se  negou  administrativamente  a  entregar  o 
documento que se pretende exibir. - Se a decisão recorrida estiver em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal  Federal  ou  de  Tribunal  Superior,  o  relator  poderá  dar 
provimento ao recurso.</p>
TJPB -  Acórdão do processo  nº 01156994220128152001 -  Órgão (-  Não 
possui -) - Relator DES OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO - j. 
em 19-08-2014
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APELAÇÃO. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. 
DOCUMENTO  COMUM  À;S  PARTES.  APRESENTAÇÃO  COM  A 
CONTESTAÇÃO.  CUSTAS  E  HONORÁRIOS.  OBSERVÂNCIA  DO 
PRINCÍPIO  DA CAUSALIDADE.  ÔNUS  SUPORTADO  PELA PARTE 
QUE  DEU  CAUSA  À;  PROPOSITURA  DA  DEMANDA.  NÃO 
DISPONIBILIZAÇÃO  DE  2ª  VIA DO  CONTRATO  AOS  CLIENTES. 
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.  APLICAÇÃO DO ART. 557,  §1º-A, 
CPC.  PROVIMENTO  DO  RECURSO.  -  Sendo  fato  notório  que 
usualmente  as  instituições  financeiras  não  disponibilizam  qualquer 
via aos seus clientes, não há que se falar em ofensa ao princípio da 
causalidade  no  caso  de  se  condenar  a  instituição  financeira  ao 
pagamento  de  custas  e  honorários  advocatícios.  -  É  entendimento 
assente nos Tribunais pátrios que, "Diante do princípio da causalidade 
e da resistência da parte contrária à pretensão deduzida em juízo,  é 
possível  a  condenação em honorários advocatícios  em ação cautelar, 
entendimento  este  já  pacificado  no  Superior  Tribunal  de  Justiça. 
Possuindo  natureza  contenciosa  a  ação  cautelar  de  exibição  de 
documentos, disposta no artigo 844 do Código de Processo Civil,  na 
hipótese de sua procedência, há que se condenar a parte vencida aos 
pagamentos dos ônus sucumbenciais,  tendo em vista a aplicação do 
princípio da causalidade."
TJPB -  Acórdão do processo  nº 00806087920128152003 -  Órgão (-  Não 
possui -) - Relator DES JOAO ALVES DA SILVA - j. em 12-08-2014 (grifei)

O  recurso  está  em  confronto  com  a  jurisprudência  do 
Superior  Tribunal  de  Justiça  e  deste  Tribunal,  justificando  a  materialização  da 
hipótese legal delineada no art. 557, caput1, do Código de Processo Civil.

Com  essas  considerações,  NEGO  SEGUIMENTO  AO 
APELO,  MONOCRATICAMENTE,  NA  FORMA  DO  ART.  557,  CAPUT,  DO 
CPC, tendo em vista que a decisão agravada está em harmonia com jurisprudência 
do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

Publique-se. Intimem-se.

Gabinete no TJPB, João Pessoa, 21 de outubro de 2014.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes

Relatora

1 Art.  557.  O  relator  negará  seguimento  a  recurso  manifestamente  inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior.
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